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INDICAÇÃO nQ 47/2021 

EMENTA: INDICA QUE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL FAÇA A CONTINUAÇÃO DA RUA 

JOAQUIM DOS SANTOS NO TRECHO ONDE A RUA É INTERROMPIDA E CORTADA PELA PRAÇA 

DA ESCOLA JARDIM DAS ROSAS 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA, 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 122 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Serrana, a presente INDICAÇÃO escrita, a fim de indicar que a Prefeitura 

Municipal, junto aos departamentos responsáveis, que faça a continuação da Rua Joaquim dos 

Santos no trecho onde a rua é interrompida e cortada pela praça da escola jardim das rosas. 

JUSTIFICATIVA 

A continuação da Rua Joaquim dos Santos trará vários benefícios e melhorias no transito 

local, tais como: Facilidade no acesso á Praça da Juventude, pista de skate, novo ginásio e 

Bairro Chavans; facilidade no retorno a Rua Orlando Paulino no quarteirão atrás da escola 

Jardim das Rosas e Acesso direto a saída para Ribeirão Preto. 

Vale ressaltar que esse trecho da rua foi interrompido devido aos postes e fios de alta 

tensão da CPFL que passava pelo local. Como hoje esses fios não passam mais pelo local, seria 

viável a continuação da rua. 

Também é importante ressaltar que no trecho onde a rua continuaria, não existem 

árvores plantadas. 

Sala das Sessões, 11 de Março de 2021. 

RUBENS CLAYTON DE CARVALHO 
Vereador da Câmara Municipal de Serrana 
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